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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

Código de registro TCE: CDAAB7C7DE26E617ADB58474D9A44D9C61B399A9 

 

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO/SC, com sede na Rua Nereu Ramos, nº 204, Centro, Erval 

Velho/SC, CNPJ n.º 82.939.422/0001-91, doravante denominado simplesmente como MUNICÍPIO, 

neste ato devidamente representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal SEVERINO 

JAIME SCHMIDT, e de outro lado, a empresa OUROLIMPE ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 35.193.845/0001-25, com sede na Rua Coronel Ozorio Fagundes, s/n, lote 04, Bairro Jardim Bela 

Vista do município de Campos Novos/SC, telefone 49 999850763 e e-mail ourolimpe@hotmail.com, 

neste ato devidamente representada pelo senhor Airton Silva da Motta, portador do RG nº3.304.628. 

e CPF nº 947.328.769-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar 

este contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 050/2024, PREGÃO nº 019/2024, 

mediante as cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  

1.1 O objeto deste processo licitatório é a Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis, destinados a atender aos alunos da rede municipal de ensino do município de 

Erval Velho – SC, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), conforme especificações técnicas, constantes do anexo II – termo de referência anexo 

ao edital de Processo Licitatório nº 050/2024, PREGÃO nº 019/2024. 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 
UN 

 
QUANT 

Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Total 

 

 

38 

Leite longa vida integral, UHT. Leite Longa Vida 
Integral Tetrapak, caixas de 1L, fonte natural de 
proteínas e cálcio, manter todas as características 
naturais do leite in-natura, inclusive teor de gordura. 
Deverá constar na embalagem do produto, tabela de 
informações nutricionais, data de fabricação e prazo 
de validade e registro no Ministério da Agricultura. 
Validade mínima de 120 dias podendo ficar 
armazenado em temperatura ambiente. 

 

 

  Litro 

 

 

1000 

 

 

R$ 

4,79 

 

R$  

4.790,00 

39 Leite em pó integral. Composição: leite integral. 
Embalagem pacote de 500 gramas. 

   Kg 400 R$ 
29,94 

R$ 
11.976,00 

 

 

 

44 

Carne bovina tipo moída, de primeira, tipo coxão 
mole ou patinho, sem pelanca, sem gordura, 
congelada, sem sebo, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, congelada, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias ao 

 

 

Kg 

 

 

1000 

 

R$ 

19,00 

 

R$ 
19.000,00 
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consumo e que alterem suas características naturais 
(física s, químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou 
ação de microorganismos. Devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, do produto e 
marca/procedência. Validade a vencer de no mínimo 3 
meses contados a partir da data de entrega. 

 

 

 

 

 

59 

Aveia em flocos finos. Isenta de mofo, livre de 
parasitas e substâncias nocivas. A embalagem interna 
deverá ser em pacotes plásticos transparentes, limpos 
e resistentes que garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo, contendo 
aproximadamente 165g, acondicionadas em caixas 
lacradas. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e atender as especificações 
técnicas. 

O produto deverá apresentar validade mínima de seis 
meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

 

 

 

 

 

    Un 

 

 

 

 

 

  100 

 

 

 

 

 

R$ 

6,80 

 

 

 

R$  

680,00 

 

61 

Cacau em pó solúvel, sem adição de misturas e 
açúcar no momento da entrega o produto deverá ter o 
mínimo 6 meses de validade. Embalagem de 200 
gramas. 

 

   Un 

 

  80 

 

R$ 

7,00 

R$ 

560,00 

 

65 

Canjica de milho branco tipo 1, contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 
detritos animais ou vegetais, com no máximo de 15% 
de umidade - emb. 500g 

 

Un 

 

80 

 

R$ 

6,00 

R$ 

480,00 

 

68 

Chá de hortelã, em saquinhos composto com 
(Mentha spicata) Em sachês envelopados 
individualmente. Caixa de 25g com 25 sachês. 

 

Un 

 

80 

 

R$ 

4,60 

R$ 

368,00 

 

 

 

 

70 

Chocolate em pó 50% Cacau. Ingredientes básicos: 
cacau em pó solúvel (50%), açúcar, aromatizante. O 
açúcar empregado no seu preparo deve ser 
normalmente sacarose. 

Não poderá conter a adição de gordura e óleos 
estranhos a qualquer tipo de chocolate, bem como, à 
manteiga de cacau e não poderá ser adicionado de 
amido e féculas estranhas. Características 
organolépticas: aspecto: pó homogêneo; cor própria; 
cheiro: característico; sabor: doce, próprio. Validade 
mínima: 10 meses a partir da data de fabricação. 
Embalagem de 200g. 

 

 

 

 

Un 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

R$ 
21,00 

 

 

R$  

6.300,00 

 

 

77 

Farinha de aveia, embalagem limpa, não violado, 
resistente, contendo 150g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 

 

 

Un 

 

 

300 

 

R$ 

5,40 

R$ 

 1.620,00 
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procedência, informações nutricionais, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas. O produto deverá apresentar 
validade mínima de seis meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

 

 

 

78 

Farinha de trigo especial 5kg, produto obtido a partir 
de cereal limpo, desgerminado e sãos, isento de 
matéria prima terrosa e em perfeito estado de 
conservação. Não poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa. Com aspecto de pó fino, cor branca, cheiro e 
sabor próprio. Enriquecida com ferro e ácido fólico, 
embalagem com 5 Kg. Validade mínima de 6 meses a 
contar da data da entrega. 

 

 

 

Un 

 

 

 

50 

 

 

 

R$ 

14,00 

 

 

R$ 

 700,00 

 

 

90 

Milho para pipoca, tipo 1, embalagem de polietileno 
atóxico de 500g, com identificação na embalagem 
(rotulo) dos ingredientes, informações nutricionais, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Validade mínima de 6 meses a contar da data de 
entrega. 

 

 

Un 

 

 

20 

 

 

R$ 

4,40 

 

R$ 

88,00 

 

 

 

 

99 

Sagu sem sabor, sob a forma granulada obtido a 
partir de fécula de mandioca submetido a processo 
tecnológico adequado. Acondicionado de acordo com 
a praxe do fabricante, devidamente rotulado e 
identificado nos aspectos qualitativo, quantitativo, 
prazo de validade, marca comercial, procedência de 
fabricação, número do registro no órgão competente e 
demais dados conforme as disposições de legislação 
em vigor. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 500 gramas. 

 

 

 

 

Un 

 

 

 

 

1000 

 

 

 

 

R$ 

5,30 

 

 

R$  

5.300,00 

 

 

107 

Biscoito de polvilho, sem glúten, sem lactose, sem 
ovos. Ingredientes: polvilho azedo, gordura, sal. Em 
embalagem plástica de 100g. NÃO PODE CONTER 
GORDURA TRANS OU GORDURA NÃO 
ESPECIFICADA NA LISTA DE INGREDIENTES. 

 

 

Un 

 

 

700 

 

R$ 

7,90 

R$ 

5.530,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

108 

Biscoito integral, zero açúcar, para dieta de ingestão 
controlada de açúcares, tipo Rosquinhas Zero Açúcar, 
sabor Laranja e Cenoura, alimento integral, fonte de 
fibras, proteínas e sem adição de açúcares. 
Ingredientes: Ingredientes: Farinha de trigo integral, 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
óleos vegetais (milho e ou girassol e ou algodão), 
milho integral em pó, fibra natural solúvel em pó, 
maltodextrina, amido, flocos de laranja, flocos de 
cenoura, alfarroba em pó, edulcorantes naturais 
maltitol e glicosídeo de esteviol, fermentos fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio, bicarbonato de 
amônio, emulsificante natural lecitina de soja e 
aromas. Alérgicos: contém derivado de trigo e de soja. 
Pode conter aveia, centeio, cevada, avelã, amêndoa, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

200 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

8,50 

 

 

 

 

 

R$  

1.700,00 
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amendoim, castanha -de -caju, castanha - do - pará, 
macadâmia, noz, pecã, pistache, pinoli e 
castanhas.Embalagem com informação nutricional, 
data de validade, selo de qualidade e confiança da 
Associação Nacional de Assistência ao Diabético. 
Peso líquido 150g. NÃO PODE CONTER GORDURA 
TRANS OU GORDURA NÃO ESPECIFICADA NA 
LISTA DE INGREDIENTES. 

VALOR TOTAL: R$59.092,00 

 

1.2  DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

1.2.1 A contratada deverá prestar os serviços objeto deste Termo de contrato em conformidade com 

os prazos estabelecidos no Termo de Referência anexo ao edital de PREGÃO nº 019/2024. 

  

1.3 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos preceitos de 

direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

1.4 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes 

e aos princípios gerais do direito. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A 

DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO 

EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V)  

2.1 O Município de Erval Velho pagará a contratada o valor total estimado de 

R$59.092,00(Cinquenta e nove mil e noventa e dois reais). 

2.1.1 Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a licitante/contratada a 

emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao Município de 

Erval Velho, localizada no endereço Rua Nereu Ramos, nº 204, Centro, Erval Velho/SC – CEP: 

89.613-000, e-mail contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br. 

2.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em 

conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

2.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 

e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das 

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o 
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fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, 

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de 

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 

pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante.  

2.4 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas 

na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a licitante/contratada deverá 

providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual. 

2.5 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 

inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

2.6 Os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos 

requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida. 

2.7 O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a aquisição do 

bem/produto/serviço e somente será reajustado passado 12 meses do contrato, se renovado, 

utilizando-se o índice INPC. 

2.8 As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, ocorrerão por conta do Orçamento Geral do 

Município, do seguinte programa: 

 

2.036 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

41 - 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 2.500.0000.0300.00 - RECURSOS DO 

TESOURO - ORDINÁRIOS 

 

2.9 O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO (A) 

desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/93, sendo 

que a resposta de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia do mês 

subsequente a requisição. 

2.10 Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao pedido, não 

recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os bens já 

empenhados pelo valor da licitação. 

2.11 A CONTRATADA deverá obedecer aos itens dispostos no EDITAL DO PROCESSO 

LICITATÓRIO, NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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2.12 O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 

aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

2.13 A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

2.14 Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

2.15 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

2.16 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal 

regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 

90 da Lei nº 14.133/2021. 

2.17 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

2.18 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas as 

exigências legais. 

2.19 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas ao 

respectivo processo. 

2.20 Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021. 

2.21 O contrato terá seu preço reajustado pelo índice INPC, no caso de prorrogação, desde que 

transcorrido o interregno mínimo de 1 (um) ano. 

 

2.22 Obrigações da CONTRATADA: 
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2.22.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

2.22.2 Executar os serviços em perfeitas condições, no prazo, quantidade e local indicado pela 

Secretaria Requisitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente. 

2.22.3 Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviços 

prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, o que não 

atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

2.22.4 Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não previsto 

inicialmente decorrente de situações emergenciais no prazo máximo de 05 (cinco) horas a partir do 

registro comprovado do chamado junto à CONTRATADA, bem como pelas possíveis variações de 

demanda em conformidade com o prazo de entrega estabelecido pela CONTRATANTE; 

2.22.5 Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou indiretas 

tais como: transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários ou de classe, 

indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados no desempenho dos serviços de 

entrega do objeto deste Contrato, ficando ainda o Contratante isento de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos. 

Obrigações do CONTRATANTE: 

2.23 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

2.24 Permitir o acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a 

execução do contrato; 

2.25 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, 

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato; 

 

2.26 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DE 

RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA 

APRENDIZ 

3.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

previdência social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO  E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1 A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio da servidora do Município: 

Emanuelle Gomes Vieira, o qual realizará a conferência do recebimento do serviço. 

4.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente CONTRATO, 

atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação 

dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para 

o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de 

serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  

4.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

4.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, 

para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

4.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

4.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

4.2.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitidos a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO  

5.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

5.2 As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão as 

seguintes disposições: 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

 b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 

(três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 
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d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

5.4 A extinção do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

5.4.1 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

5.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) Pagamento do custo da desmobilização. 

5.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) Execução da garantia contratual para: 

I) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

II) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

III) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

IV) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 
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d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

5.7 A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

5.8 Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 

municipal competente. 

5.9 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

 

 CLÁUSULA SEXTA: FORO  

6. É declarado competente o foro da Comarca de Herval D’Oeste para dirimir qualquer questão 

contratual. 

 

 CLÁUSULA SETIMA: PUBLICAÇÃO  

7.1 Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura das 

partes. 

7.2 Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato será divulgado: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município; 

II - Página do Município de Erval Velho/SC; 

III - Diário Oficial dos Municípios – DOM; 

IV - Plataforma: Portal de Compras Públicas. 

 

Erval Velho, 05 de julho de 2024.  

 

 

 

Severino Jaime Schmidt                         Airton Silva da Motta  

   Prefeito Municipal                                     OUROLIMPE ATACADISTA LTDA 

                                                                                                                                 

 

Testemunhas:  
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Nome:  Camila Cristini Paz                                Nome: Sarha Pratto 

CPF: 072.753.849-73                                                       CPF: 013.891.649-77 

 

 

 

_______________________________ 

Visto Assessora Jurídica da Unidade Gestora 

          Juliane Perotoni 

 

 


